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Dispõe sobre o expediente, de .trabalho'nos órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Município de Umuarama no período de 26 de 
dezembro de 2006 a 05 de janeiro de 2007. 

O PREFEITO nnyrimcipAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, , 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarado recesso aos servidores municipais, 
suspendendo-se o expediente de trabalho dos órgãos, da administração direta, autárquica e 
fundacional do Município de Umuarama, no petIócid.de  26 de dezembro dê 2006 a 05 de 
janeiro de 2007, com exceção dás Serviços eSSenciaisoue; pelat suas naturezas, não poderão 
sofrer interrupções. 

Art. 20. Consideram-se serviços essenciais os relacionados à saúde, 
varrição e coleta de lixo, serviços funerários, vigilância de logradouros e bens públicos, Procon 
e Guarda Municipal. 

no uso de suas atribuições legais, 

desempenho de suas 

escala e números suf 
forma a não sofrerem 

§ 10. O funcionamento dos serviços essenciais será disciplinado em 
icientes, por cada órgão, relativamente aos seus servidores e serviços, de 
solutão de contínuidãde. 

§ 	Funcionarão nos dias e horários que forem necessários, para o 
atribuições, durante o período de recesso, os seguintes órgãos: 

I - Secretaria da Procuradoria de Assuntos Jurídicos; 

II 7Secretaria,do,Gabinete do Prefeito; 

Diretoria de 5eCurtoS1-1!;irtiaticSr,::,' 

IV - Divisão de Tecnologia dadriformaçãcy- 

V L ,CSítetékia de -Ar'recadatã'q ,e Fiscalização; 
" 

VL--7-4-tcf aji aidze Lr; f2=5:?,i,trvur,t 
VII - Diretoria de Contabilidade e FinançaS 

4e3".°1:Esiébed-i'étotérWá érifiViJor:na data de sua publicação. 
), A,  

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de novembres`de 2006. 
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NATp,mBEIRp.DEAZEVEDu 
- "PráfitO )Mijniéiã 
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PEDRO ARIL O IktIZ FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 
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